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Ata da 2a Reunião Ordinária do 16° Período Legislativo da 50a 
Legislatura da Câmara Municipal do Paudalho, em 07 de agosto de

Aos^ 07(sete) dias do mês de agosto do ano de 2024, ás 9:00h no 
Salão Nobre da Câmara Municipal do Paudalho-PE, se reuniram em 
Sessão Ordinária sob a Presidência do Vereador, Heristow 
Rounyely Aragâo Vieira presentes os Vereadores:Alceu Edinardo 
Gusmão Monteiro, Etelminio Justino da Silva, Gerson Dionisio 
da Silva Filho, Gustavo Monteiro da Silva, Heristow Rounyely 
Aragão Vieira, Manoel Gomes de Melo, Miqueas Máximo Correia, 
Sebastião Faustino da Silva, Sergio Gomes da Silva, Tiago 
Avelino da Silva, Thiago Fernando da Silva e Wellington da 
Costa Macedo O Presidente deu por aberta à primeira parte da 
Sessão, invocou a proteção de Deus, agradeceu a presença dos 
senhores Vereadores e demais munícipes presentes. Dando 
continuidade aos trabalhos, o Presidente autorizou o primeiro 
secretário a fazer a chamada de presença constatando a falta do 
Vereador Antônio Cândido Ferreira Júnior(Júnior Dona).Em 
seguida o Presidente autorizou a secretária legislativa da Câmara 
Municipal do Paudalho a fazer a leitura da Ata da 1a(primeira) 
Sessão Ordinária do 16°(décimo sexto) período Legislativo da 
50a Legislatura da Câmara Municipal do Paudalho realizada no 
dia 01 de agosto de 2024.0 Presidente autorizou o primeiro 
secretário para fazer a leitura do expediente do dia do qual constou o 
seguinte:Leitura da Indicação n°. 68/2024 de autoria do Gabinete 
do Vereador Wellington da Costa MacedofTeto do Povo), 
solicitando ao Exm°. Sr.Prefeito do Município do Paudalho, 
Marcello Fuchs Campos Gouveia, extensivo a Secretaria de 
Educação, e ao Secretário Dionizio Júnior-Ementa:Para que seja 
criado em nosso município, o Programa ganhe o mundo Paudalho, 
onde o município possa ajudar os alunos que se destacarem nas 
escolas, a fazerem o intercâmbio em outros países.Decreto 
n°.378/2024 de autoria do Poder Executivo Municipal-Ementa: 
Estabelece diretrizes para a recuperação de créditos públicos.
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Decreto n°.379/2024 de autoria do Poder Executivo Municipal-
Ementa:Regulamenta a Lei 900/2019, autoriza o Poder Executivo 
Municipal a conceder Auxílio Uniforme aos servidores de carreira da 
Lei 562/2005. Lei n°. 1.126/2024 de autoria do Poder Executivo 
Municipal-Ementa ."Autoriza doação de área pertencente ao 
município de Paudalho, e dá outras providências". Veto n°.03/2024 
de autoria do Poder Executivo Municipal ao Projeto de Lei 
n°. 11/2024 de autoria do Gabinete do Vereador Weliington da 
Costa Macedo(Teto do Povo)-Ementa:Para que seja criado o Dia 
Municipal dos Cambistas, e todos que trabalham em bancas de 
apostas, e vendedores de Pernambuco da Sorte Projeto de Lei 
n°.09/2024 de autoria do Poder Executivo Municipal-  

Ementa:lnstitui o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos e o Novo Código Municipal de Limpeza Urbana e revoga a 
Lei Municipal 603, de 26 de março de 2008 e dá outras providências. 
Em seguida o Presidente anunciou que a Indicação acima 
mencionada será encaminhada as autoridades competentes 
Decretos n°.378/2024, n°.379/2024 e Lei n°. 1.126/2024, todos de 
autoria do Poder Executivo Municipal, seguirão para publicação; 
Veto n°.03/2024 de autoria do Poder Executivo Municipal ao 
Projeto de Lei n°.11/2024 de autoria do Gabinete do Vereador 
Weliington da Costa Macedo(Teto do Povo), seguirá para 
Comissão Competente.Em seguida o Presidente convidou o 
Vereador Weliington da Costa Macedo(Teto do Povo), para fazer 
uso da tribuna. De acordo com a Resolução de n° 02/2014, a fala dos 
respectivos Vereadores e demais oradores constam em gravação de 
áudio arquivado na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal do 
Paudalho. Não houve explicação pessoal à matéria em pauta. Por não 
haver mais Vereador inscrito para fazer uso da tribuna, o Presidente 
antecipou a ordem do dia. Dando continuidade aos trabalhos, o 
Presidente autorizou o primeiro secretário para fazer a chamada de 
presença para início dos trabalhos da Ordem do Dia, onde foi 
constatada a falta do Vereador Antônio Cândido Ferreira 
JúniorfJúnior Dona).Em seguida o Presidente Colocou a Ata da 
1a(prímeira) Sessão Ordinária do 16°(décimo sexto) período 
Legislativo da 50a Legislatura da Câmara Municipal do Paudalho 
realizada no dia 01 de agosto de 2024, em discussão, em 
votação-Aprovada por Unanimidade em única Discussão e
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Votaçao.Projeto de Lei n°.09/2024 de autoria do Poder Executivo 
Municipal-Ementa:lnstitui o Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos e o Novo Código Municipal de Limpeza Urbana e 
revoga a Lei Municipal 603, de 26 de março de 2008 e dá outras 
providências-Aprovado por Unanimidade em única Discussão e 
Votação.O Presidente concedeu Intervalo Regimental de 15 
minutos, para Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
elaborar a Redação Final ao Projeto de Lei n°.09/2024 de autoria 
do Poder Executivo Municipal. De volta aos trabalhos o Presidente 
colocou a refenda Redação Final em Discussão e Votação. 
Redação Final n°.28/2024 da Comissão de constituição, justiça e 
Redação ao Projeto de Lei n°.09/2024 de autoria do Poder 
Executivo Municipal-Ementa:lnstitui o Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos e o Novo Código Municipal de 
Limpeza Urbana e revoga a Lei Municipal 603, de 26 de março de 
2008 e dá outras providências-Aprovada por Unanimidade em 
única Discussão e Votação.Não havendo mais matérias a serem 
discutidas, o Presidente deu por encerrada a Sessão Ordinária, 
marcando para a próxima quarta-feira dia 14 de agosto do ano de 
2024 às 9h, a próxima Sessão no Salão Nobre da Câmara Municipal 
do Paudalho de forma presencial.E para constar foi lavrada a 
presente Ata a qual após ser lida e discutida vai assinada pelo 
Presidente da Mesa dos trabalhos e demais membros da mesa.


